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PROJETO DE LEI N® 8/2005

Câmara Municipal de Anchieta (feS) ^ fresiuenfe
Aprovado poi Dispõe sobre a aplicação de recursos

Sala das Sess^s__s;£2_/il-^^ «ocS" "Royalties' do Petróleo e Gás,
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal;

Art. 1® Os recursos recebidos originários do pagamento de "royalties" do

petróleo e seus derivados, deverão ser recolhidos em conta oancária específica,

formando o Fundo Municipal de Destinação dos Recursos Provenientes dos

Royalties - FUMDER.

Art. 2® O FUMDER tem natureza contábil financeira, sendo seu gestor o

Chefe do Poder Executivo.

Art. 3® O Poder Executivo deverá criar uma Comissão Permanente de

Acompanhamento da Aplicação das Receitas dos Royalties, com fim específico de

deliberar sobre em quais comunidades deverão ser aplicados cs recursos advindos

do FUMDER.

§ 1® A comissão deverá ser composta pelo Prefeito Municipal, Secretario

Municipal de Obras, Secretario Municipal de Meio Ambiente, Secretario Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Secretario Municipal de Finanças e Secretario

Municipal de Planejamento.

§ 2® Deverá ser levado em consideração, para efeito da aplicação dos

recursos, a condição sócio-econòmica da comunidade, os impactos sociais e

ambientais, imediatos e futuros, com a exploração do petróleo, bem como, o

potencial para desenvolvimento da região.
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Art. 4® Fica condicionado a aplicação dos recursos do FUMDER às seguintes

ações;

I - 40% (quarenta por cento) destinado a obras ce infra-estrutura e

saneamento básico;

II - 15% (quinze por cento) destinados à preservação do meio ambiente;

III - 10% (dez por cento) destinados a projetos e programas voltados para

área pesqueira e da aquicultura;

IV - 10% (dez por cento) fomento da agricultura, em especial a familiar;^

Câmara Munidpai de Anthieta (tS)
V-10% (dez por cento) para educação; Aprovado pof

retldent®

Sassdes

VI - 10% (dez por cento) para projeto e programai

VII - 5% (cinco por cento) para projetos de apoio e fomen:o culturaly

Art. 5® Fica proibida a utilização de recursos dos "Royalties" do petróleo e gás

natural para pagamento de pessoal e custeio.

A Art. 6® Nos exercícios de 2005, 2006 e 2007 a destinação de recursos do

FUMDER serão aplicados exclusivamente na pavimentação de vias e ruas públicas.

Art. 7® Ao final de cada exercício, o Secretario Municipal de Planejamento,

encaminhará á Câmara Municipal, relatório contendo a descrição dos gastos dos

recursos do FUMDER. As Qomis9Qe9
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Art. 8' A critério do Poder Executivo poderá ser concedido à iniciativa privada,

financiamento com recursos do FUMDER, para desenvolvimento de projetos,

previamente aprovados pela Comissão de Acompanhamento.

Art. 9® O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a

contar da data de sua publicação.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.^mara Munkípai de
Aprovado por

Anchieta/ES, 12 de maio de 2005.

Antliieta (t:»;

rv te i L j
sonvando SouzaEdson

Vereador

João Carlos Simões Nunes

Vereador

3^
restdent

José Maria Rovetta

Vereador
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JUSTIFICAÇÃO

Senhor Presidente e demais Membros da Câmara Municipal de Anchieta,

Nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica Municipal submeto à elevada

apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n® 8/2005, que prevê regras para

aplicação dos recursos provenientes dos Royalties.

O objetivo da presente proposição é garantir que o Município destine os

recursos recebidos dos "royalties" do petróleo e gás natural, exclusivamente em

investimentos de infra-estrutura, saneamento básico, desenvolvimento sócio-cultural

e econômico, revitalização da estrutura pesqueira e educação, coibindo a aplicação

do referido recurso em obras que não gerem retorno, renda e err prego.

Ademais, o referido projeto, tem como escopo também, garantir que o

Município crie condições de auto-sustentabilidade para as gerações futuras do pós-

petròleo, o que nos levou a estudar o caso e apresentar a presente propositura.

Os "royalties" do petróleo são compensações financeiras pagas pelas

empresas que exploram a sua produção, com o intuito de indenizar o Município

pelos impactos sofridos com a implantação da indústria do petróleo, por ser o

mesmo, um bem finito.

Diante disto, peço a meus colegas Edis, que aprovem o Projeto ora em

apreço, por representar assunto de interesse público relevante.

Anchieta/ES, 12 de maio de 2005.

João Carlos Simões Nunes

Vereador

son vando S^za

Vereador

José Maria Rovetta

Vereador
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL:

Parecer n° 26/2005

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final sobre análise do Projeto de Lei 08/2005, de

autoria do Vereador João Gados Simões Nunes,

José Maria Rovetta e Edson Vando Souza, que fixa

regras para aplicação dos recursos provenientes

dos Royalties do petróleo.

Relator: Vereador Válber José Saiarini

I - Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre fixação de procedimentos para

aplicação das receitas provenientes dos recursos dos Royalties do petróleo e do gás

natural.

Projeto devidamente protocolizado, junto à Secretaria da Câmara, trouxe em

anexo a Justificativa, que expõe os motivos para apresentação cia propositura.

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Exm.°

Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na sessão

ordinária do dia 12.05.2005 procedeu-se à leitura, sendo os autos encaminhados ás

comissões para manifestação técnica, a qual passamos a tecer.

II - Análise:

O Projeto de Lei n° 8/2005 estabelece regras para aplicação das receitas

provenientes dos Royalties com a exploração do petróleo e seus derivados. Prevê a

criação do Fundo Municipal de Destinação dos Recursos Provenientes dos Royalties

1
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- FUMDER, para viabilizar a criação de uma conta específica, para melhor controle

das aplicações realizadas.

Os autores do projeto argumentam na peça JustificadorE, que tal fundo vem

proporcionar ação preventiva, no intuito de salvaguardar o Município, contra

possíveis impactos ambientais e sociais, advindos com a exploração do petróleo, a

exemplo do que ocorreu com o Município de Macaé/RJ.

Para um melhor controle, sugere a criação de uma comissão, composta por

secretários ocupantes de pastas relacionadas diretamente com as ações de

exploração de petróleo, bem como, descreve, no projeto, características a serem

levadas em consideração, a fim de aplicar os recursos em determinadas

comunidades, de maneira justa e democrática.

Por fim, estabelece os percentuais para cada área especifica, onde o

Município deverá aplicar suas receitas, sendo que, nos primeiros anos, por ter uma

arrecadação considerada baixa, as ações serão desenvolvidas, exclusivamente, na

pavimentação de ruas e avenidas.

São esses os objetivos centrais do projeto em apreço. Nesta linha, surge

questões jurídicas relevantes, a serem abordadas nesta Comissão, para verificação

da legalidade da proposição. Trata-se de assuntos como, a possibilidade do

Município legislar sobre a matéria, a iniciativa do projeto, a possibilidade de se

estabelecer percentuais de despesas e a análise da conveniência e oportunidade, a

qual passamos a abordá-los.

a) Possibilidade de o Municipio legislar sobre a matéria:

A palavra roaylty constitui uma das formas mais antigas de pagamento de

direitos. Tem sua origem no inglês Royal, significa "da realeza' ou "relativo ao rei",

porque, originalmente, royal era o direito que os reis tinham de receber pagamento

pela extração de minerais em suas terras.
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Os royalties objeto do projeto em apreço, constituem corrpensação financeira

devida, principalmente, aos Estados e Municípios pelos concessionários de

exploração e produção de petróleo ou gás natural.

A Constituição Federal determinou como bens da União os recursos naturais

da plataforma continental e da zona econômica exclusiva, bem como, os recursos

minerais, inclusive o subsolo, como preconiza o artigo 20, incisos V e IX. Concedeu,

ainda, o direito aos Municípios e Estados de receberem compensação financeira

pela exploração do petróleo, como dispõe o § 1° do mesmo comando legal:

"Art. 20. São bens da União:

[...] ^
§ 1° E assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federai e
aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União,
participação no resuitado da expioração de petroieo ou gás naturai, de
recursos hídricos para fins de geração de energia eiétrica e de outros
recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por
essa expioração." (grifo não original)

O legislador constituinte criou duas formas de indenização aos Entes Políticos

pela exploração de recursos minerais, quais sejam, ou a participação nos resultados

da atividade ou a compensação financeira. O disciplinamento da matéria, contudo,

ficou a cargo da lei ordinária.

Optou-se, então, pela compensação financeira, nos termcs do artigo 7° da Lei

n° 7.990, de 28.12.1989, desprezando, assim, a figura da participação nos

resultados da atividade.

Ficou estabelecida, nesta lei federal, a maneira para apurar os repasses aos

Municípios que estão na zona de impacto direto, ou seja, aqueles que sofrem

perturbações sociais e ambientais, com a exploração petroirera. É o caso dos

Municípios de Macaé, Rio das Ostras, Búzios, Presidente Kernedy, dentre outros

que fazem parte da Bacia de Campos, e que recebem grandes vultos de recursos.

Quanto á aplicação destas receitas, a Lei n° 9.478^1997 flexibilizou a

destinação dos recursos, podendo o município utilizá-los em diversas áreas, com

vedação nas despesas de custeio de pessoal. Esta lei, ainda determinou a nova
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forma de cálculo para efetuar os repasses, bem como exigiu que sejam aplicados

em conta bancária específica, junto ao Banco do Brasil S/A.

Portanto, os recursos provenientes dos royalties são considerados verbas

soltas no orçamento. É uma lacuna deixada pelo legislador federal

infraconstitucional, que vem recebendo severas críticas da imprensa, pois permite

que administradores utilizem os recursos, em áreas que não as destinadas à

minimizar os impactos causados pela exploração do petróleo.

O tema está estampado nas manchetes dos jornais, e destacamos a edição

do jornal "A Gazeta" (matéria de capa), intitulada "Promotores farão devassa nas

contas de Prefeituras", a respeito da má utilização dos recursos dos royalties. Nesta

matéria, o Procurador Geral de Justiça, o Dr. Jose Paulo Calmon Nogueira da

Gama, critica a maneira como estão sendo aplicadas as receiias, informando que

tais recursos não são aplicados em determinadas áreas por falta de legislação

específica. Diz a reportagem;

" 'O Ministério Público orientará o prefeito e as autoridades municipais para
que invistam os recursos com maior qualidade e responsabilidade', explicou
Nogueira da Gama. Segundo o Procurador Geral de Justiça, os royalties
do petróleo não são verbas carimbadas^ e, por isso, podem ser utilizadas
em quaisquer investimentos, exceto na contratação de pessoal." (grifo não
original)

O comentário do Respeitado Procurador-Geral de Justiça é oportuno, pois a

própria índole destes recursos, oriundo que são da compensação financeira pelo

resultado da exploração do petróleo ou gás natural e repassados pela Secretaria do

Tesouro Nacional a pessoas jurídicas de direito público interno, cuja ação depende

dos atos de seus legítimos representantes, exigia, por coerência com o idealismo da

Lei de Responsabilidade Fiscal, que o legislador ordinário con emplasse na Lei n°

9.478/1997 as possíveis áreas de sua aplicação, fato que, lamentavelmente, não

ocorreu.

' Verbas carimbadas são aquelas que a lei determina onde e em que percentual eias devem ser gastas. Os
royalties do petróleo não são verbas carimbadas e, por isso, podem ser usadas em qualquer investimento público.

4
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Restou aos Municípios, utilizando o poder de legislar supletivamente,

consagrado pelos incisos I e II do artigo 30 da Constituição Federal, a definição

destes critérios, com objetivo de respeitar o interesse público cuanto à distribuição

dos investimentos com os recursos financeiros.

Portanto, manifesto-me favorável à proposição no que tange ao aspecto de

atribuição do Município em legislar sobre o tema ora proposto.

b) Iniciativa do projeto:

É de costume desta Comissão apreciar o poder de iniciativa do Vereador em

todos os projetos protocolados nesta Casa de Leis. Como já debatido em outras

oportunidades, a regra geral é que as proposições sejam de iniciativa concorrente,

estabelecida pelo artigo 42 da Lei Orgânica Municipal.

As matérias de iniciativa reservadas devem estar previstas ao longo do texto

da "Lei Maior Municipal", em consonância com as imposições ca Carta Magna, em

respeito ao principio da simetria no processo legislativo.

Sendo assim, o legislador municipal atribuiu as matérias sujeitas à iniciativa

do Chefe do Poder Executivo, conforme artigo 44.

"Art. 44. São de iniciativa exciusiva do Prefeito, as leis que disponham
sobre:

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos
públicos da administração direta ou indireta ou aumento de sua
remuneração;
II - servidores públicos, seu regime Jurídico, provimento de cargos,
estabiiidade e aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos
da administração púbiica;
IV - matéria Orçamentária, e a que autoriza abertura de créditos ou conceda
auxiiios, prêmios e subvenções;
Parágrafo Único - Não será admitido aumento da desposa prevista nos
projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, nem nos de
competência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal."
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Note-se que, não há vedação quanto à iniciativa de projetos de leis relativos à

destinação de recursos públicos, como é o em comento, motivo pelo qual orientamos

pela admissibilidade do Projeto neste aspecto.

c) Possibilidade de se estabelecer percentuais para realização de despesas:

Tema bastante controvertido é a vinculação de receita a determinado gasto

público. É comum encontramos em legislações ordinárias o estabelecimento de

percentuais para determinar despesas. Os municípios, costumeiramente, até por

orientação do Ministério Público, estabelecem percentuais para realização de ações

sociais, como ocorrido em Anchieta, ao se estabelecer o mínimo de 5% da receita

para aplicação no Fundo de Assistência Social, através da Lei Promulgada n°

1/1997.

"Art. 13. Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social - FM AS.
[...]
III - dotação especifica para o fundo mínimo de 05% (cinco por cento),
consignada no orçamento municipal para assistência social e a verbas
adicionais que a lei estabeleça no decurso de cada exercício."

A nosso sentir, estas condutas são inconstitucionais, po s violam o principio

da não vinculação de receitas, consagrado no artigo 167, que traz:

"Art. 167. São vedados:

[...]
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa.
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se
referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e
serviços públicos de saúde e para manutenção e desenvolvimento do
ensino, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2°, e 212, e
a prestação de garantias às operações de credito por antecipação de
receita, previstas no art. 165, § 8°, bem como o disposto no § 4° deste
artigo;" (grifo não original)

O texto constitucional é claro, e determina que a vedação só se aplica a

receitas de "IMPOSTOS". Entendemos que a compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (royalties) não tem natureza tributária, isto é,

6
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não é uma receita tributária, mas, sim, uma receita corrente classificada na categoria

econômica - Receita de Contribuição Econômica^, como ressarcimento, cuja origem

se encontra na exploração de um patrimônio público, in casu, os recursos naturais

da plataforma continental que pertencem à União, por expresso mandamento

constitucional.

O fato de a Carta Maior assegurar a participação ou compensação aos

Estados, Distrito Federal e Municípios, na exploração de petrcieo, não transforma

estes recursos em receitas originárias destes entes federativos, não se confundindo

também com as receitas tributárias, previstas nos arts. 157 e 158 da Constituição

Federal.

Portanto, o estabelecimento de percentuais em nada fere o principio da não

vinculação de receitas, sendo plenamente possível à luz do que determina o artigo

167 da Constituição Federal, tendo em vista que as receitas dos royalties não são de

natureza tributária. Sendo assim, também somos favoráveis é admissibilidade do

projeto quanto ao mérito deste item ora abordado.

d) Analise da conveniência e oportunidade:

Por fim, queremos ressaltar a nobre intenção dos "Edis" autores da

proposição, pois objetiva salvaguardar o Município contra possíveis utilizações

inadequadas dos recursos provenientes dos royalties.

Como é de notório conhecimento, com a exploração de petróleo, a região

tende a sofrer grandes impactos sociais, causados pela migração de pessoas em

busca de emprego e renda, bem como, possíveis danos ambientais. Essas

compensações financeiras devem servir para minimizar esses impactos e para dotar

o município de estrutura, capaz de propiciar a sua sustentabilidade, depois de

finalizada a exploração petrolífera, tendo em vista que o petróleo é uma riqueza

finita.

^ Conforme Portaria MPOG/SOF n° 17, de 31.12.03.
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A má utilização destas receitas, provavelmente, acarretará em danos

irreversíveis à população anchietense. É preciso, como mencio-ado na Justificativa

do Projeto, agir preventivamente, para evitar acontecimentos semelhantes com os

de Macaé/RJ, onde as receitas não são mais suficientes para solucionar todos os

problemas sociais advindos com a exploração de petróleo.

A criação de um fundo é uma solução viável, que facilita o controle dos

gastos, tanto por parte do Legislativo, como, também, pelo próprio Executivo. Os

percentuais, a serem aplicados, servem como direcionamento, capaz de nortear o

ordenador de despesas do fundo, a fim de não haver má utilização de recursos.

Vale lembrar que as leis são criadas para vigorarem perrranentemente. Hoje

temos um Prefeito honrado e preocupado com o bem estar coletivo, porém,

futuramente, o Município poderá estar entregue nas mãos de pessoas de outra linha.

Temos que pensar no futuro, criar as regras, criar a cultura de aplicar bem os

recursos e criar mecanismos para intensificar a fiscalização.

Diante disto, a conveniência e oportunidade do projeto saltam aos olhos, o

que nos leva a opinar por sua aceitação.

III - Conclusão:

Considerando que o Município pode legislar supletivamente ás normas

federais, em obediência ao disposto no artigo 30, incisos I e II da Constituição

Federal. Considerando que não há reserva de iniciativa em projeto de lei relativo a

estabelecimento de percentual para aplicação de receitas de royalties. Considerando

que as regras criadas pelo projeto não ferem o principio da não vinculação de

receitas, consagrado no artigo 167, inciso IV da Constituição Federal, tendo em vista

que os royalties não têm natureza de receita tributária, mas sim de compensação

financeira. E, considerando, ainda, a demonstração de conveniência e

oportunidade, votamos pela admissibilidade do Projeto de Lei n° 8/2005. de

autoria dos Vereadores Edson Vando, João Carlos e José Maria Rovetta,
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recomendando os Nobres Colegas membros desta Comissão gue acompanhem o

voto deste relator.

É a nossa manifestação, que submetemos á elevada apreciação dos nobres

Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como votamos.

Sala das Comissões, 18 de maio de 2005.

Relator:.Valber José Salarini »Js.

Nos termos do § 2" do artigo 70 do Regimento Interno somos pela

aprovação do relatório.

Shulênio Mulinari

Presidente da CLJR

Benedito Mranda

Membro da CLJ
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Câmara MunUipai de AiuhteU (/O

Aprovado por

Sala Sessões ^ I /
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJ^b^^E

»idont#

o Vereador Válber José Salarini, no uso de suas atribuições que lhes são

conferidas pelo § 5® do artigo 118 e artigo 129 do Regimento Irterno da Câmara, e

considerando o disposto no artigo 42 da Lei Orgânica Municipal, vem apresentar

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 8/2005, de autoria do Poder Legislativo;

O artigo 4® do Projeto de Lei n® 8/2005, de autoria cto Poder Legislativo,

passa a vigorar com a seguinte redação:

.B?

.OJ

Tc

¥
i

d'

V
::

"Art. 4° Fica condicionado a aplicação dos recursos do FUMDER às

seguintes ações:

I - 50% (cinqüenta por cento) destinado a obras de infra-estrutura;

II - 35% (trinta e cinco por cento) destinados a programas e projetos de

capacitação e geração de emprego e renda;

III - 15% (quinze por cento) destinados a ações de meio ambiente.

O artigo 6® do Projeto de Lei n® 8/2005, de autoria co Poder Legislativo,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6° Nos exercícios de 2005, 2006 e 2007 a dectinação de recursos

do FUMDER serão aplicados 30% (trinta por cento) em programas de

obras de infra-estrutura e 70% (setenta por cento) em programas de

capacitação e geração de renda ou programas sociais."

Câmara Mumupdi at Aiuruaio

Cprovado por j ̂ i (xaaa d
jàs iessões

Anchie:

6m

14 de junho de 2005.

;  As Comissões

)SE SALARINI

VEREADOR

R^VAL

Prd»i<l«»n»»
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JUSTIFICATIVA

Nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica Municipal, submeto à elevada

apreciação de Vossas Exceléndas a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n®

8/2005.

Conforme minhas atribuições como líder de governo, agindo em defesa das

ações do Poder Executivo, em virtude de reunião com o Prefeito Municipal estamos

propondo alteração nos artigos 4° e 6® da propositura.

O objetivo principal é propiciar uma maior flexibilidade com os recursos

provenientes dos Royalties, facultando o Executivo a aplicá-los em áreas

consideradas de relevância pública.

Sendo assim, solicitamos a aprovação desta propositura por meus Nobres

Pares, por representar um avanço significativo na técnica emp'egada na proposta

inicial.

Anchieta-ES, 14 de junho de 2005.

Cãmata lAunWP*
Apiovad® po*^  r-

)SÉ SALARINÍala^^®^
VEÍ^DOR

AS Comissoas

De

Em,
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL:

Parecer rf 29 /2005

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final sobre análise da emenda ao Projeto de Lei

8/2005, de autoria do Vereador Válber José

Salarini.

Relator Substituto: Vereador Benedito Miranda.

I - Reiatórío:

Trata-se de emenda modificativa, proposta pelo Vereador Válber José

Salarini, ao Projeto de Lei n® 8/2005, que dispõe sobre a fixação de regras para

aplicação das receitas provenientes dos Royalties.

Emenda devidamente protocolizada, contendo em anexo as razões

justificadoras, foi lida em plenário na sessão ordinária do dia 16.06.2005, e remetida

a esta Comissão manifestação, a qual passo a fazê-lo.

II - Análise:

O vereador, autor da emenda, propõe a modificação do artigo 4® e 6® do texto

original.

Inicialmente, o Projeto de Lei estabeleceu os percentuais para aplicação das

receitas da seguinte maneira:

'Art. 4° Fica condicionado a aplicação dos recursos do FUMDER às
seguintes ações:
/ - 40% (quarenta por cento) destinado a obras de infra-estrutura e
saneamento básico;
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II - 15% (quinze por cento) destinados à preservação do meio
ambiente;
lli - 10% (dez por cento) destinados a projetos e programas voltados
para área pesqueira e da aquicultura;
IV - 10% (dez par cento) fomento da agricultura, em especial a
familiar;

V" 10% (dez por cento) para educação;
VI - 10% (dez por cento) para projeto e çvogrenas sociais;
VII - 5% (cinco por cento) para projetos de apoio e fomento cultural."

Essas são as regras para a aplicação a partir do exercício de 2008. Para os

primeiros anos assim definiu o projeto:

'Art. 6® Nos exercidos de 2005, 2006 e 2007 a destinação de
recursos cto FUMDER serão aplicados exclusivamente na
pavimentação de vias e ruas pifolicas."

O Nobre Edil apresentou novas regras a serem incorporadas ao projeto.

Assim propõe a emenda:

"Art. 4° Fica condicionado a apiicação dos recursos do FUMDER às
seguintes ações;
/ - 50% (cinqüenta por cento) destinado a obras de infra-estrutura;
II - 35% (trinta e cinco por ceráo) cfostinados a proclamas e projetos
de capacitação e geração de renda;
ill - 15% (quinze por cento) destinados a ações de meio ambiente."

"Art. 6° Nos exercidos de 2005, 2006 e 2007 a destinação de
recursos do FUMDER serão af^icados 30% (trinta por cento) em
programas de otvas de infra-estrutura e 70% ̂ setenta por cento) em
programas de capacitação e geração de renda ou programas sodas."

A iniciativa do vereador está amparada em seu direito de apresentar

emendas, visto que a matéria é concorrente, conforme entendimento desta

Comissão ao interpretar as regras do artigo 42 da Lei Orgânica Municipal.

A proposição foi apresentada tempestivamente, contendo os requisitos

necessários para sua apresentação, em consonância com os arigos 110, 111 e113

do Regimento Interno desta Casa de Leis.

11! - Conclusão:
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Diante do exposto, somos pela aprovação da Emenda Modificativa quanto a

sua admissibilidade.

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreoiaçâo dos nobres

Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como votamos.

Sala das Comissões, 22 de junho de 2005.

Relator Substituto: Benedito Miranda,

Nos termos do § 2" do artigo 70 do Regimento Interno somos pela

aprovação do relatório.

Shulênio Mullnaii

Presidente da CLJR

Benedito Miranda

Membro da CLJR
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REDAÇÃO FINAL

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finai, no uso de suas

atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 210 da Resolução n° 4/1990, e tendo

em vista a deliberação plenária do dia 28.07.2005, vem apresentar;

REDAÇÃO FINAL:

PROJETO DE LEI N° 8/2005

Dispõe sobre a aplicação de recursos

advindos dos "Royaíties" do Petróleo e Gás,

e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito San:o, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipeí;

Art. 1® Os recursos recebidos originários do pagamento de "royalties" do

petróleo e seus derivados, deverão ser recolhidos em conta bancária específica,

formando o Fundo Municipal de Destinação dos Recursos Provenientes dos

Royalties - FUMDER.

Art. 2® O FUMDER tem natureza contábil financeira, sendo seu gestor o

Chefe do Poder Executivo.

Art. 3® O Poder Executivo deverá criar uma Comissão Permanente de

Acompanhamento da Aplicação das Receitas dos Royalties, com fim específico de

deliberar sobre em quais comunidades deverão ser aplicados cs recursos advindos

do FUMDER. ^ ítS)
la.Tiarí wunKipâ' d® Anthieta ;

AoíJVído pOf

ia.à AM >essóes^ 03-J
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§ 1° A comissão deverá ser composta pelo Prefeito Municipal, Secretario

Municipal de Obras, Secretario Municipal de Meio Ambiente, Secretario Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Secretario Municipal de Finanças e Secretario

Municipal de Planejamento.

§ 2° Deverá ser levado em consideração, para efeito da aplicação dos

recursos, a condição sòcio-econòmica da comunidade, os npactos sociais e

ambientais, imediatos e futuros, com a exploração do petróleo, bem como, o

potencial para desenvolvimento da região.

Art. 4° Fica condicionado a aplicação dos recursos do FUMDER às seguintes

ações:

I - 50% (cinqüenta por cento) destinado a obras de infra-estrutura;

II - 35% (trinta e cinco por cento) destinados a programas e projetos de

capacitação e geração de renda;

III - 15% (quinze por cento) destinados a ações de meio ambiente.

Art. 5° Fica proibida a utilização de recursos dos "Royalties" do petróleo e gás

natural para pagamento de pessoal e custeio.

Art. 6° Nos exercícios de 2005, 2006 e 2007 a destinação de recursos do

FUMDER serão aplicados 30% (trinta por cento) em programas de obras de infra-

estrutura e 70% (setenta por cento) em programas de capactação e geração de

renda ou programas sociais.

Art. 7° Ao final de cada exercício, o Secretario Municipal de Planejamento,

encaminhará à Câmara Municipal, relatório contendo a descr ção dos gastos dos

recursos do FUMDER.
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Art. 8° A critério do Poder Executivo poderá ser concedidc a iniciativa privada,

financiamento com recursos do FUMDER, para desenvolvirrento de projetos,

previamente aprovados pela Comissão de Acompanhamento.

Art. 9® O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazc de noventa dias a

contar da data de sua publicação.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 02 de agosto de 2005.

SHULÊNIO MULINARI

Presidente da CLJR

JOSÉ SALARINI BENEDITO MIRANDA

a CLJR Membro da CLJRRela
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 42/2005

Aprova o Projeto de Lei n° 003/2005, que dispõe

sobre a aplicação de recursos advindos dos

royalties do petróleo e gás e dá outras

providências.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no

uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 2* 1 da Resolução n°

4/1990, faz saber que foi aprovado com emenda, por unanimdade de votos dos

presentes, na sessão ordinária do dia 03/08/2005, em apreciaçâC' em rito comum, o

Projeto de Lei n° 008/2005, de autoria do Poder Legislativo, qje dispõe sobre a

aplicação de recursos advindos dos royalties do petróleo e gás e dá outras

providências.

PROJETO DE LEI N® 008, DE 12 DE MAIO DE 2005.

Dispõe sobre a aplicação de recursos

advindos dos "Royalties'^ do Petróleo e Gás

e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal;

Art. 1® Os recursos recebidos originários do pagamen:o de "royalties" do

petróleo e seus derivados, deverão ser recolhidos em conta :»ncária específica,

formando o Fundo Municipal de Destinação dos Recursos Provenientes dos

Royalties - FUMDER.

Art. 2® O FUMDER tem natureza contábil financeira, sendo seu gestor o

Chefe do Poder Executivo.
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Art. 3° O Poder Executivo deverá criar uma Comissão Permanente de

Acompanhamento da Aplicação das Receitas dos Royalties, com fim específico de
deliberar sobre em quais comunidades deverão ser aplicados os recursos advindos
do FUMDER.

§ 1" A comissão deverá ser composta pelo Prefeito Municipal, Secretario
Municipal de Obras, Secretario Municipal de Meio Ambiente, Secretario Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Secretario Municipal de Finanças e Secretario

Municipal de Planejamento.

§ 2" Deverá ser levado em consideração, para efeito da aplicação dos
recursos, a condição sócio-econômica da comunidade, os mpactos sociais e

ambientais, imediatos e futuros, com a exploração do petroteo, bem como, o

potencial para desenvolvimento da região.

Art. 4° Fica condicionado a aplicação dos recursos do FLMDER às seguintes

ações:

I - 50% (cinqüenta por cento) destinado a obras de infra-estrutura;

II - 35% (trinta e cinco por cento) destinados a programas e projetos de

capacitação e geração de renda;

III - 15% (quinze por cento) destinados a ações de meio ambiente.

Art. 5° Fica proibida a utilização de recursos dos "Royalties" do petróleo e gás

natural para pagamento de pessoal e custeio.

Art. 6° Nos exercícios de 2005, 2006 e 2007 a destinação de recursos do

FUMDER serão aplicados 30% (trinta por cento) em programas de obras de infra-
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estrutura e 70% (setenta por cento) em programas de capaci:ação e geração de

renda ou programas sociais.

Art. 7® Ao final de cada exercício, o Seaetario Municip^ de Planejamento,

encaminhará à Câmara Municipal, relatório contendo a descrição dos gastos dos

recursos do FUMDER.

Art. 8® A critério do Poder Executivo poderá ser concedido à iniciativa privada,

financiamento com recursos do FUMDER, para desenvolvimento de projetos,

previamente aprovados pela Comissão de Acompanhamento.

Art. 9® O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a

contar da data de sua publicação.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 04 de agosto de 2005.

ESIDE CA ARA

'EDSON VANDO SOUZA

tESIDENTEC

AYUB SALVAREZ

ÍCRETARIO

JOSÉ WIARIA ROVETTA
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juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n° 4/1990, recebo o

Projeto de Lei n° 8/2005, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o seu

texto não representa afronta aos dispositivos descritos no artigo supra citado,

devendo, portanto, haver a protocolização da Proposta.

Determino que esta matéria seja tramitada e seja proferida a sua leitura

plenária na sessão do dia 12 de maio de 2005.

Anchieta-ES, 11 de maio de 2005.

A  f
Edson Vando Souza
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Para elaboração analise da emenda apresentada pelo Vereador Válber José

Salarini.

Em, 17 de junho de 2005.

CRESIDE IARA ̂

EDSON VANDO SOUZA

AO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ANCHIETA

Segue parecer, contendo manifestação acerca da nova prcpositura.

Em, 22 de junho de 2005.

PRESIDENTE DA CLJR

SHULENIO MULINARI
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n° 8/20C5, na sessão do dia

28.07.2005, juntamente com emenda modificativa aos artigos 4° e 6°, determino a

emissão de redação final.

ANCHIETA/ES, 1° DE AGOSTO DE 2005.

lESIDMíTE DA CÂMARA

EDSON VANDO SOUZA





DESPACHO

A:

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n°.CC8/2005, na sessão
ordinária do dia 28 de Julho de 2005, e sanção e promulgação da Lei n°.
271/2005, que versa sobre a matéria em apreço, deterrrino o arquivamento
destes autos.

Anchieta - ES, 29 de Agosto de 2005

PRESIDEígTE^DA CAiyiARA
Edson Vando Souza


